
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 184/19-GPC Carazinho, 23 de julho de 2019.

CÂMARA MUNICiPAL ;Excelentíssimo Senhor,
Ver. Daniel Weber,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Protocolo (1*. 
Hora

14 JUL 2013

Mensagem Retificativa ao PL 054/19 Jíuihh

Senhor Presidente:

Reportando-nos ao Projeto de Lei n° 054/19, que da nova redação ao 
Inciso II do art. 2o da Lei Municipal n°8.420/2018, alterada pela Lei Municipal 
n°8.493/19.

MENSAGEM RETIFICATIVA:

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos por meio deste solicitar a 
retificação do Artigo 1o do Projeto de Lei n°054/2019 onde consta: "Fica alterado o 
inciso II do art. 2o da Lei Municipal n° 8.420/2018, alterada pela Lei Municipal n° 8.493 
de 16 de maio de 2019, que passará a vigorar com a seguinte redação:” , Considera-
se: “Fica alterado o inciso I e II do art. 2o da Lei Municipal n° 8.420/2018, alterada 
pela Lei Municipal n° 8.493 de 16 de maio de 2019, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:”.

“Art 2o
I - De 100%(cem por cento) de redução do valor das multas e juros 

moratórios incidentes sobre os débitos para pagamento em parcela única à 

vista, até 30 de setembro de 2019;
II - Será concedido abatimento de 20%(vinte por cento), para 

pagamento em parcela única à vista, sobre o saldo de parcelamento em vigor, 
desde que o devedor esteja em dia com seu pagamento, até 30 de setembro de 

2019.” (NR)

Atenciosamente
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